
                                            

                                                                

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 
Rua Princesa Isabel, 410 –  Boa Vista 

Recife/PE – CEP 50.050-450 

Gabinete da Vereadora Professora Ana Lúcia 
 

 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 

TURISMO E ESPORTES sobre o Projeto de 

Decreto Legislativo (PDL) n.º 23/2024, que 

concede o Título de Cidadão do Recife ao Sr. 

Walber Steffano Costa Fernandes. PELA 

APROVAÇÃO.  

 

RELATÓRIO 
 
 
  

A Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esportes recebeu, para 

análise e emissão de parecer, o Projeto de Decreto Legislativo nº 23/2024, de 

autoria do Vereador Tadeu Calheiros. Observada a tramitação regimental da 

proposição, e nos termos da competência instituída no Artigo 115 do Regimento 

Interno desta Casa Legislativa, foi designada como relatora a vereadora 

Professora Ana Lúcia.  

 

 

 

Quando em pauta, nos termos regimentais, a propositura não recebeu 

emendas. 

 

 

É o que importa relatar: 

 

 

O Projeto de Decreto Legislativo que está sob análise, visa concede o 

Título de Cidadão do Recife ao Sr. Walber Steffano Costa Fernandes 

Walber Steffano Costa Fernandes nasceu, na cidade de Fortaleza-CE. 

Nessa cidade, ele cursou o Ensino Fundamental e o Ensino Médio, tendo, 

posteriormente, logrado êxito no Vestibular de Medicina da Universidade Federal 

da Paraíba (UFPB).  
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PARECER CECTE Nº 93/2024 AO PDL Nº 23/2024
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 No ano de 2001, Dr. Walber residiu pela primeira vez em Recife-PE, 

objetivando cursar o Internato, última etapa na Graduação do curso de Medicina, 

e se mudou definitivamente para a nossa cidade, no ano de 2002, já 

acompanhado da sua família. 

Iniciou sua Residência em Pediatria no Hospital Barão de Lucena, tendo 

concluído essa etapa no ano de 2006. Contudo, foi contratado pelo Real Hospital 

Português para ser Médico Plantonista na Unidade de Terapia Intensiva (UTI) 

pediátrica, sendo funcionário deste Hospital até os dias atuais. Atuou também, 

no Hospital Esperança e no Hospital Santa Joana, em ambos os casos, ainda na 

condição de Médico Plantonista da UTI Pediátrica desses hospitais. 

Paralelamente à sua carreira exitosa de Médico Pediatra, que ele jamais 

deixou de exercer, Dr. Walber, a partir do ano de 2012, ingressou no âmbito das 

entidades médicas, tendo iniciado as suas atividades no Sindicato dos Médicos 

de Pernambuco (SIMEPE), na condição de Diretor-Executivo, dentro da gestão 

do Dr. Mario Jorge Lobo. Mais tarde, o Homenageado foi eleito Conselheiro do 

Conselho Regional de Medicina do Estado de Pernambuco (CREMEPE) para a 

gestão de 2018-2023. Por fim, no ano de 2023, foi eleito Presidente do Sindicato 

dos Médicos de Pernambuco (SIMEPE), para a gestão de 2021-2024.  

 

 

VOTO 

 

 Acompanhando à análise apresentada, votamos pela APROVAÇÃO do 

Projeto de Decreto Legislativo nº 23/2024, de autoria do Vereador Tadeu 

Calheiros, nos termos acima expostos. 
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       É o parecer 

 

Do exposto, opina a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esportes pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto Legislativo n° 23/2024, 

de autoria do Vereador Tadeu Calheiros, conforme as razões do parecer. 

 

Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, 7 de maio de 2024. 

 

 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES 
 
 
 
 

________________________________________________ 

Vereadora Professora Ana Lúcia - Republicanos 
Presidente (Relatora) 

                                    
 
 
                                                                                                                 
______________________________________         _________________________________     
_               ___________ 

Vereadora Cida Pedrosa - PCdoB                     Vereador Hélio Guabiraba – PSB 
                Vice-Presidente                                                  Membro Efetivo 
 
 
 
_____________________________                    ______________________________                            
     Vereadora Liana Cirne - PT                             Vereador                           
                    Suplente                                                                 Suplente  
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